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1. OBIETO 
1.1. Aquisição de Veiculo do Tipo Van, com acessibilidade para proporcionar aos usuarios 

do SUAS a inclusão dos mesmos nas Politicas Públicas, bem como estruturar a mobilidade 
no SUAS, por intermédio da Secretaria de Assisténcia Social de Mauriti/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição do veiculo mencionado faz-se necessaria levando-se em consideragio que a 
Secretaria de Assisténcia Social ndo dispde de veiculo coletivo com acessibilidade para 

transportar pessoas com deficiéncia, dificultando assim, o acesso dos mesmos aos direitos 
sociais e civis. 

2.2.Justificamos ainda que a referida aquisição é proveniente de recursos do Ministério do 

Desenvolvimento Social, através da Portaria nº 2.600/2018 alterada pela Portaria nº 

640/2021, que dispée sobre a Estrutura de Mobilidade no Sistema Unico de Assisténcia 

Social - MOB - SUAS e aprovada pelo Conselhos de Assisténcia Social. 
2.3. A presente aquisição se enquadra na classificagdo de bens comuns, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024/2019, que regulamentam a modalidade do Pregão 

Eletrdnico e subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alteragdes e demais 

normas contidas no Edital. 

3. CRITERIO DE JULGAMENTO, ESPECIFICACAQ DO OBJETO E MODO DE DISPUTA 
3.1. Critério de julgamento: MENOR PRECO POR ITEM (COM AMPLA CONCORRÉNCIA). 
3.2. Especificação do Item 

VEÍCULO TIPO VAN COM ACESSIBILIDADE, 
zero quilômetro, ano e modelo não inferior à data 

da contratação; envidraçada, com capacidade 

mínima para 09 passageiros + 01 motorista + 01 

cadeirante; com adaptação constituída de Rampa 
de Acesso Veicular (RAV) ou elevador p/ cadeira 

de rodas ou dispositivo para transposi¢io de 

fronteira com acionamento por controle remoto, 

sistema de elevagdo elétrico e/ou hidraulico e 

sistema manual para o acionamento de 

emergéncia, com capacidade de carga minima de 

e/ou elétrica; freio a disco nas 4 rodas; vidros 

elétricos nas janelas das portas dianteiras; travas 
elétricas nas portas; jogo de tapetes de borracha 
ou de material similar a carpete na cabine do 

motorista; cor branca com padronizagio visual 
do Ministério da Cidadania; motor de, no minimo, 

120 CV, combustivel diesel; ar condicionado 
(cabine e saldo) de fabrica; todos itens 

obrigatérios, conforme legislagio  vigente; 
documentacio (emplacamento e licenciamento) 
em nome do ente federado; garantia mfnima de 

12 (doze) meses.. 

'RIIIIIRA D 

u-um PASPEAROAN 

ESPECIFICACOES UND | QTD VR. UNIT. VR. TOTAL 

250 kg; minimo de 4 portas; direção hidraulica UND 1 RS 368.333,33 | R$ 368.333,33 
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3.3. REFERENCIAL DOS PREÇOS 

3.3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo 

Setor de Cotação de Preços do Município de Mauriti/CE, anexas aos autos. 
3.3.2. 0 valor global estimado desta licitação é de R$ 368.333,33 (trezentos e 

sessenta e oito mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 
3.3.3. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Coordenadora do Setor de 

Compras (Rita Ligianne Gonçalves de Araújo - Portaria nº 31/2021) 

3.4. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

Ê ILITAÇÃO: (art. 3º da Lei 1 
4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.1.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão 

Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e 

comprovação de eleição de seus administradores atuais; 
4.14. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 

FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os 

atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 

documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, 

preferencialmente, pela respectiva consolidação; 

4.1.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilioc sede do 

licitante, acompanhado de cépia de identidade, CPF e comprovagio de eleição de seus 

administradores atuais; 

4.1.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

4.1.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado 

da Condigdo de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitagdo ficard 

condicionada a verificacdo da autenticidade no sitio www.portaldoempreendendor.gov.br; 

OBS: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidagdo respectiva. 

4.1.8. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sécio Administrador 
ou do titular da empresa ou outro documento oficial de identificagdo com foto valido na 
forma da lei. 

4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
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4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 

conforme o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compativel com o objeto contratual. 

4.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

4.2.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deverd 

ser feita através da Certidão de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios 

Federais e à Divida Ativa da Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 

da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

4.2.3.2. A comprovagio de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL 

deverá ser feita através de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Dfvida Ativa 

Estadual; 

42.3.3. A comprovagio de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL 

dever4 ser feita através de Certidio de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa 

Municipal. 

4.2.3.4. Prova de situaco regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVICO - FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF; 

4.235. Prova de INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 

JUSTICA DO TRABALHO, mediante a apresentação de certiddo negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

12 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso nio seja declarado o prazo de validade da certiddo em seu contexto, 

será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissdo. Para efeito de sua 

validade. 

4.3, QUALIFICAGAO TECNICA: 
4.3.1. Apresentagdo de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, 

obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitagdo, expedida por 

entidade pública ou privada, usudria do fornecimento em questdo, comprovando a 

prestagdo do fornecimento nos moldes deste Termo de Referéncia. Somente serdo 

considerados validos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação 

do nome completo do emitente. O atestado deverd ser datado e assinado por pessoa fisica 

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas à 

conferéncia pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informagdes: 

a) nome, CNPJ e enderego completo da pessoa juridica tomadora dos bens e emitente do 

atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

c) descrição dos bens; 
d) perfodo de execução do fornecimento; 
e) local e data da emissdo do atestado; 

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatério do atestado. 

4.3.2. No atestado de capacidade técnica deverd estar descrito expressamente os itens 

cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatfveis com este Termo de 

Referéncia, conforme o caso. 

4.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade 

técnica para comprovagdo ao que dispde o item 4.3.2, instrumento de nota fiscal/contrato 

de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

4.4. QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
44.1. BALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOES CONTABEIS (DRE) DO 

ÚLTIMO EXERCICIO FISCAL, JA EXIGIVEIS E APRESENTADOS NA FORMA DA LEI, 

devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos 
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de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na 
Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 

quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas 

aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 

comprovado através do cálculo dos seguintes fndices contábeis, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta. 
442, Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 

regidas pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do 

Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 

jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de 

sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 

sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 

na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa CONSTITUÍDA NO EXERCÍCIO SOCIAL VIGENTE, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial de abertura referente ao período de existência da 

sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 

Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

e) É admissível o balanço intermediário devidamente registrado ou autenticado na 

Junta Comercial do domicílio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, 

assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

4.4.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei”, constante no item 4.4.1, no 

mínimo: balango patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, 

conforme Acérddo 1153/2016 - Plendrio - TCU; 
4.4.4. As cópias deverdo ser originarias do Livro Didrio devidamente formalizado e 

registrado; 

4.4.5. A empresa optante pelo Sistema Piblico de Escrituragdo Digital - SPED poderá 

apresenta-lo na forma da lei; 
4.4.5.1. Entende-se que a expressdo “na forma da lei” constante no item 4.4.5 

engloba, no minimo: 
a) Balango Patrimonial; 
b) DRE - Demonstragao do Resultado do Exercicio; 

c) Recibo de entrega de escrituragio contébil digital; 

d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario; 

e) Recibo de entrega de escrituragdo contabil digital; (Para efeito o que determina o 

Art. 22 do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

0BS: A autenticagdo de livros contdbeis das pessoas juridicas ndo sujeitas ao 

Registro do Comércio, poderd ser feita pelo Sistema Público de Escrituragdo Digital - SPED, 

instituido pelo Decreto n® 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagdo de 
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escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018) 

4.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED; 

4,4.7, A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas 

(RFB nº 1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - 
SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a 

exigéncia de apresentagio do Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser 

apresentado no prazo que determina o art. 5¢ das Instrugdes Normativas da RFB, bem como 

o que determina a Jurisprudéncia no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro 

Valmir Campelo; 

44.8. CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERACAO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execugdo 

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data 

ndo superior a 30 (trinta) dias; 

4.4.8.1. No caso de certiddo positiva de recuperagdo judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovagio de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.2 11,101, de 09 de fevereiro de 2005, 

sob pena de inabilitagdo, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitagdo 

4.5. DEMAIS EXIGENCIAS: 

4.5.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

caso opte pela assinatura digital deverá ser gerada por meio de certificado digital do padrdo 

do ICP - Brasil, informando que cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF - ou seja, de 

que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas 

ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz; 

4.5.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

caso opte pela assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padrão 

do ICP - Brasil, declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo 

do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos 

e informações necessarias para o cumprimento integral das obrigagdes objeto da licitação; 

4.5.3. Declaragio da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

caso opte pela assinatura digital dever4 ser gerada por meio de certificado digital do padrão 

do ICP - Brasil, declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabiveis, de ndo haver 

Fatos impeditivos quanto a nossa participagdo em licitagdes ou contratagbes com a 

Administragio Pública Federal, Estadual e Municipal; 

4.5.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certiddo, serd considerada 

apenas a que tiver sido emitida no méximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo 

do envelope; 

4.5.5. Os documentos expedidos pela Internet poderdo ser apresentados em forma 

riginal ou copia reprografica sem autenticacdo. Entretanto, estardo sujeitos a 

verificagdo de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro. 

5.D L, PRAZ0, FORMAS DE EN ITERI EITAÇÃO DO OBJET! 

DA ISTENCIA TECNICA 

5.1. 0 vefculo adquirido deverá ser entregue de acordo com as especificagdes constantes 

deste Termo de Referéncia, conforme solicitação da Secretaria de Assisténcia Social; 

5.2. Prazo de entrega, que será de no maximo 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento da Ordem de Compra por parte do licitante vencedor, podendo haver 

dilatagdes de prazos a pedido da empresa; 
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5.2.1. 0 prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por 

solicitagdo justificada do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo 

inicialmente estipulado e aceita pela Administragao; 

5.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, 
sem a abertura de processo administrativo para verificar possiveis prejufzos a 

administragdo solicitante, que tem a livre iniciativa para julga-lo administrativamente; 

5.3.1. Caso ndo concorde com as alegagdes dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de 

prorrogação(ões), a ADMINISTRACAO deverd iniciar apuração das obrigagdes não 
cumpridas no pacto assumido no Contrato e aplicar as san¢des administrativas cabiveis; 

5.4. O prazo para entrega comegard a contar no dia imediatamente posterior ao último dia 

útil fixado no item “5.2"; 
5.5. Caberá ao setor responsavel pelo recebimento do veiculo, monitorar o prazo de entrega 

e, se assim entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de 

entrega; 
5.6. 0 bem devera ser entregue no Municipio de Mauriti/CE acompanhado da Nota Fiscal 

em Nome da Prefeitura Municipal de Mauriti/CE; 
5.7. A Contratada ficar4 obrigada a trocar, as suas expensas, o bem que vier a ser recusado 
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importard a sua aceitação; 

5.8. A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto; 

5.9. Critério de Aceitação dos bens: 
5.9.1. 0 bem devera ser novo, assim considerado de primeiro uso, e devera ser 

entregue na sede da Secretaria de Assisténcia Social, na Rua José Leite da Costa, Serrinha, 

CEP: 63.210-000, Mauriti/CE, CEP 63.210-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias tteis 

das 08:00h as 14:00h. E sob quaisquer pretextos, ndo serão recebidos fora do expediente de 

trabalho; 
5.9.2. 0 bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando o vefculo entregue 

estiver em desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na 

proposta, devendo ser substitufdos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades; 

5.9.3. 0 vefculo deverd ser entregue com o tanque 100% abastecido; 
5.9.4. Em conformidade com o os artigos 73 a 76 da Lei n.2 8.666/93, modificada pela 

Lei 9.648/98, o bem a ser adquirido será recebido da seguinte forma: 
a) Provisoriamente: no momento da entrega do objeto a Secretaria Municipal de 

Assisténcia Social de Mauriti/CE, após a realizagdo de verificagdo das especificagdes 

técnicas deste Termo de Referéncia e da Proposta de Preços, que serd efetivada por servidor 

designado para acompanhamento e fiscalizagdo da entrega do bem, assinado pelas partes; 
b) Definitivamente: em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisério, apés 

a realizagdo de teste de conformidade e vistoria pelo servidor designado pelo Setor de 

Transportes do Municipio. 
5.10. Caso sejam identificados defeitos no veiculo e/ou discrepéncias em relagdo as 

especificagdes exigidas, a CONTRATADA devera promover a substituição do(s) veiculo(s) 

recusado(s) em até 30 (trinta) dias corridos, contados do requerimento da Secretaria de 

Assisténcia Social de Mauriti/CE ou Setor de Transportes; 
5.11. No caso de rejeicdo de partes móveis, pecas ou acessorios, entregues em 

desconformidade com as especificagdes deste Termo de Referéncia, o prazo para 

substituição será de 30 (trinta) dias corridos; 

5.12. A GARANTIA DO VEICULO ofertada pela CONTRATADA dever4 ser a de fabrica, não 

podendo ser inferior a um periode minimo de 01 (um) ano, a partir do recebimento 

definitivo, sem limite de quilometragem; 
5.13. Durante o perfodo de garantia, a CONTRATADA, sempre que solicitada, 

independentemente de ser ou ndo o fabricante, indicard a(s) concessiondria(s) 
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autorizada(s), no Estado do Ceará, a realizarem os serviços de ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

preventiva ou corretiva no veículo; 

5.14. Na hipótese de substituição do(s) veículo(s), será contado novo prazo de garantia, 

a partir do novo recebimento definitivo. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A contratada obrigar-se-á: 
6.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria de Assistência Social de 

Mauriti/CE, no município de Mauriti, de conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes neste Termo de Referência; 
6.1.2. Fornecer o(s) veículo(s) zero quilômetro, com duas chaves e Certificado de 

Registro, com o Licenciamento Veicular - CRLV em nome da Prefeitura Municipal de Mauriti, 

registrado no DETRAN/CE e com o manual do proprietário, de manutenção e de garantia; 
6.1.3. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o 

prazo de vigência da garantia; 
6.1.4. Responsabilizar-se pela perfeição do bem objeto deste Termo de Referência, 

sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra 

terceiros, ocorridos durante sua entrega; 
6.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por 

seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.1.7. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a Secretaria Contratante; 
6.1.8. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de 

Licitação, até 05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, 

explicitadas as razoes e devidamente fundamentadas; 
6.1.9. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que 

notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Assisténcia Social 

de Mauriti/CE, não serdo considerados como inadimplemento contratual; 

6.1.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 

acréscimos ou supressdes no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no $ 19, do art. 65, da Lei 

de Licitagdes. 

7. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

7.1. A contratante obrigar-se-a: 
7.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições 

necessarias ao pleno cumprimento das obrigagdes decorrentes deste Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alteragdes posteriores; 
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7.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, por meio de servidor designado legalmente como Representante da 

Administração, que atestará as Notas Fiscais/Faturas, para fins de pagamento; 

7.1.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento do 

veículo, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

7.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

7.1.5. Rejeitar o veiculo fornecido em desacordo com as obrigagdes assumidas, 

arcando a CONTRATADA com o ônus decorrente do fato; 

7.1.6. Solicitar o reparo ou a substituição do veiculo, se necessario, que apresentar 

defeito de fabricação durante o prazo de garantia. 

8. DAS SANCOES 
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o municipio de Mauriti, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominagdes legais, garantido o direito a ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: 

1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de pregos; 
11 - não entregar a documentag3o exigida no edital; 

111 - apresentar documentação falsa; 
1V - causar o atraso na execução do objeto; 

V - ndo mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execugdo do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidéneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 
8.1.1. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregdo para registro de precos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administragdo 

publica. 
8.1.2. As sanções serão registradas e publicadas no Sitio Oficial do Municipio. 

8.2. A Contratada ficar, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total 

ou parcial do contrato, erro de execugdo, execugdo imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou ndo veracidade das informagdes prestadas, garantida a 

prévia defesa: 
1 - Adverténcia, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.2 8.666/93, podera ser 

aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigagdes e responsabilidades assumidas na licitagdo; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos 

da Contratante, desde que ndo caiba a aplicagdo de sanção mais grave. 

Il - Multas (que poderdo ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadagdo Municipal - 

DAM, a ser preenchido de acordo com instrugdes fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na 

prestagdo dos servigos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a 
qualquer cldusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, 

aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir 

qualquer servigo rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
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05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de MAURITI, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 
8.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 

incisos I, 1l e Il do item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 

1V do mesmo item. 
8.4. 0 valor da multa aplicada dever4 ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 

(cinco) dias a contar da notificagéo ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 

ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer 

jus. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado 

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

8.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderéo ser aplicadas as 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragio Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

8.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.7. Alicitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 

do prazo de 02 (dois) dias uteis a contar da notificagdo que lhe sera encaminhada, estara 

sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejufzo das demais 

penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigagdo assumida. 

8.8. As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar 

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de 

acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 

desinteresse. 

9. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
9.1. 0 pagamento sera realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitado os bem pela 

Secretaria de Assisténcia Social de Mauriti/CE do Municfpio de Mauriti, na proporção da 

entrega dos bens licitados, segundo as autorizacdes de fornecimento/ordens de compra 

expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 

Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e 

Trabalhistas, todas atualizadas, observadas a condigdes da Proposta de Pregos e do termo 

contratual; 
9.2. Por ocasido da entrega dos bens o contratado deverd apresentar recibo em 02 (duas) 

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverdo ser emitidas em nome da 

Prefeitura Municipal de Mauriti/CE/Secretaria de Assisténcia Social, com endereço na Rua 

José Leite da Costa- Serrinha - CEP: 63.210-000 - Mauriti/CE, CEP 63.210-000, inscrita no 

CNPJ sobon?13.637.826/0001-08; 
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9.3. A Secretaria de Assisténcia Social efetuara o pagamento em até 30 (trinta 

de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, apés o encaminhamento da 

documentago tratada nos subitens anteriores, observadas as disposicdes editalicias e deste 

termo; 

9.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serdo 

devolvidas ao fornecedor, para as necessérias corregdes, com as informagbes que 

motivaram sua rejeicdo, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentagao; 

9.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorizagio de Fornecimento, o fornecedor 

dever4 emitir uma única nota fiscal/fatura; 

9.3.3. Por ocasião do pagamento, serd efetuada consulta “ON-LINE” as certiddes 

apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

9.4. Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratagio, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimpléncia, o pagamento ficaré sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-d apés a comprovagao da 

regularizagdo da situação, ndo acarretando qualquer dnus para a Contratante; 

9.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, serd providenciada sua 

notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagdo 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por 

igual periodo, a critério da contratante; 

9.6. Não havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos érgios responséveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 

inadimpléncia da contratada, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos; 
9.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverd adotar as medidas necessarias a 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

contratada a ampla defesa; 

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisao do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto a regularidade fiscal; 

9.9. Sera rescindido o contrato em execugdo com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse público de alta 

relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante; 

9.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislagao 

aplicével; 

9.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofreré a retengdo tributéria quanto aos impostos e 

contribui¢des abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.12. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerdo reajuste antes 

de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipétese na qual poderá ser utilizado o 

indice IGP-M da Fundação Getilio Vargas; 

9.13. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipétese de sobrevirem fatos 

imprevisiveis, ou previsiveis, porém, de consequéncias incalculdveis, retardadores ou 

impeditivos da execugdo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
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do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 

do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

10. RECUR: ARIOS 
10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orgamentéria 
propria, na classificagdo abaixo: 

Dotagdo Orcamentaria: 1202.0824400482.085 - Execução de Emendas Parlamentares 
para a Assisténcia Social. 

Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
Fonte de Recurso: 1660000000 

11. FISCALIZACAQ 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, sera designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro préprio todas as 

ocorréncias relacionadas com a execugdo e determinando o que for necessario a 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalizagdo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administragdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Contratante anotard em registro préprio todas as ocorréncias 

relacionadas com a execugdo do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos 

funciondrios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagio 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providéncias cabiveis. 

12. DISPOSICOES FINAIS 

12.1. Este termo de referéncia, visa atender as exigéncias legais para o procedimento 

licitatério na modalidade Pregdo Eletrénico, constando todas as condições necessarias e 

suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condigdes que 

comprometam, restrinjam, ou frustrem o carater competitivo e estabelegam preferéncias 

ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstancia 

impertinente ou irrelevante para sua especificagdo, conforme disposto nos incisos I, 1l e III 
do art. 32 da Lei N2 10.520/02. 

12.2. Reproduza-se fielmente este termo de referéncia na minuta do edital e edital. 

Mauriti/CE, em 21 de dezembro de 2023. 

Cléudia Fernayda Moreira 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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ANEXO Il 

PREGAO, NA FORMA ELETRONICA N° 

MODELO DE PROPOSTA DE PREGOS FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos servigos objeto da presente licitagdo Pregão, na 
Forma Eletrénica nº acatando todas as estipulagbes consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 

IDENTIFICAGAO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIGAO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDERECO e TELEFONE: 

AGENCIA e N° DA CONTA BANCARIA 

PREGO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Devera ser cotado, prego unitario e total por item, de acordo com o Anexo | do Edital. 

ESPECIFICACAO MARCA | UND | QTD | VR.UNIT. VR. 
TOTAL 

ITEM 

VALOR TOTAL R$ ( ) 

CONDIGOES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatério que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no minimo 1 (UM) ano, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo |, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratagao. 

Declarag&o que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que a Proposta de Pregos esta 
em conformidade com as exigéncias do edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREGOS 

De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregao. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSICAO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATE 
DECISAO. 

A FAMÍLIA”
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ANEXO Ill- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO O MUNICÍPIO DE MAURITI, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
.................. , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE MAURITI- CE, pessoa juridica de direito publico interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° , através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, com sede - - MAURITI, CEP 63.210-000, aqui 
denominada de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Ordenador de Despesas Sr. 

, edo outro lado a Empresa ........... , estabelecidana .......... , inscrita no CNPJ/MF sob 
on°... ..., apenas denominada de CONTRATADA neste ato representada pelo(a) Sr(a) .............. 
portador (a) do CPF/MF nº ...., firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO medrante 
as clausulas e condições a seguir estabelecrdas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº , em 

conformidade com o Decreto nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei nº 8.666/93 — Lei das 

Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1.Constitui objeto da presente Aquisição de Veículo do Tipo Van, com acessibilidade para 
proporcionar aos usuários do SUAS 2 inclusão dos mesmos nas Politicas Públicas, bem como 
estruturar a mobilidade no SUAS, por intermédio da Secretaria de Assisténcia Social de 
Mauriti/CE, constante no Anexo | do edital e da proposta adjudicada. 

ITEM | DESCRIMINACAO | QUANTIDADE | UNIDADE | MARCA | V. UNT- | V. TOTAL- 

R$ R$ 
1 KIOCOOOOOX xx xx 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- 
FINANCEIRO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em conformidade 
com a entrega dos bens, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 

da empresa, acompanhadas das Certidões Negativas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 
Trabalhista, todas atualizada, observadas as condições da proposta. 

3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do 
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
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do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, Il “d” da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 

estéo incluidas todas as despesas necessarias á execução dos servigos, inclusive as relacionadas com 
produtos, equipamento e mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1. O presente Instrumento tera vigéncia até 31 de dezembro de 

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA, CRITERIOS DE ACEITACAQ 
DO OBJETO, DA GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA 
5.1. O veiculo adquirido devera ser entregue de acordo com as especificagdes constantes do Termo 
de Referéncia, conforme solicitagdo da Secretaria de Assisténcia Social; 

5.2 Prazo de entrega, que será de no méximo 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
Ordem de Compra por parte do licitante vencedor, podendo haver dilatagdes de prazos a pedido da 
empresa; 

5.2.1. O prazo previsto no item anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação 
justificada do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita 
pela Administrag&o; 

5.3. Não sera concedida prorrogagéo de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a 

abertura de processo administrativo para verificar possiveis prejuizos a administragéo solicitante, que 
tem a livre iniciativa para julga-lo administrativamente 

5.3.1. Caso ndo concorde com as alegagbes dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de 
prorrogação(ões), a ADMINISTRAGAO deverá iniciar apuração das obrigagdes não cumpridas no 
pacto assumido na ata de registro de prego e aplicar as sanções administrativas cabiveis; 

5.4. O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia util fixado 
no item “4.2"; 

5.5. Cabera ao setor responsavel pelo recebimento dos veiculos, monitorar o prazo de entrega e, se 
assim entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 
5.6. Os bens deverão ser entregues no Municipio de Mauriti/CE acompanhado da Nota Fiscal em nome 
da Prefeitura Municipal de Mauriti/CE; 

5.7. A Contratada ficara obrigada a trocar, as suas expensas, o bem que vier a ser recusado por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importara a sua aceitagao; 
5.8. A Contratada devera efetuar a entrega em transporte adequado para tanto; 
5.9. Critério de Aceitação dos bens: 

5.9.1. Os bens serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues na 
sede da Secretaria de Assisténcia Social, na Rua José Leite da Costa, Serrinha, CEP: 63.210-000, 

Mauriti/CE, CEP 63.210-000, de segunda-feira & sexta-feira em dias úteis das 08:00h as 14:00h. E sob 
quaisquer pretextos, não serão recebidos fora do expediente de trabalho; 

5.9.2. O bem podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando o veiculo entregue estiver em 
desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificagdo da contratada, as suas custas, sem 
prejuizo da aplicagao das penalidades; 

5.9.3 O veiculo devera ser entregue com o tanque 100% abastecido; 
5.9.4. Em conformidade com o os artigos 73 a 76 da Lei n.° 8.666/93, modificada pela Lei 

9.648/98, o bem a ser adquirido sera recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente: no momento da entrega do objeto & Prefeitura Municipal de Mauriti, após a 
realizagdo de verificagdo das especificagdes técnicas constantes no Termo de Referéncia e da 
Proposta de Pregos, que será efetivada por servidor designado para acompanhamento e fiscalização 
do fornecimento, assinado pelas partes. 
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b) Definitivamente: em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisério, após a realização 
de teste de conformidade e vistoria pelo servidor designado pelo Setor de Transportes do Municipio. 
5.10. Caso sejam identificados defeitos nos veiculos e/ou discrepancias em relação as especificagées 
exigidas, a CONTRATADA deverá promover a substituigdo do(s) veiculo(s) recusado(s) em até 30 
(trinta) dias corridos, contados do requerimento da Secretaria de Assisténcia Social ou Setor de 
Transportes; 
5.11. No caso de rejeição de partes moveis, pegas ou acessorios, entregues em desconformidade com 
as especificações do Termo de Referéncia, o prazo para substituição sera de 30 (trinta) dias corridos; 
5.12. A GARANTIA DO VEICULO ofertada pela CONTRATADA devera ser a de fabrica, não podendo 
ser inferior a um periodo minimo de 01 (um) ano, a partir do recebimento definitivo, sem limite de 
quilometragem; 

5.13. Durante o período de garantia, a CONTRATADA, sempre que solicitada, independentemente de 
ser ou ndo o fabricante, indicara a(s) concessionaria(s) autorizada(s), no Estado do Ceará, a realizarem 
os servigos de ASSISTENCIA TECNICA preventiva ou corretiva aos vefculos; 

5.14. Na hipétese de substituição do(s) veiculo(s), sera contado novo prazo de garantia, a partir do 
novo recebimento definitivo. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratagdes que poderão advir desta licitação correrão á 

conta de recursos especificos consignades no respectivo Orgamento Municipal, na seguinte dotação: 

- Elemento de Despesas: á 
Fonte de Recursos 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados o bem, por intermédio 
de Ordem Bancária, após o recebimento definitivo do veículo, e de acordo com as condições 
constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante, segundo a 
autorização de fornecimento/ordens de compra expedida, de conformidade com a nota fiscal/fatura 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais, FGTS e Trabalhistas, todas atualizadas, observadas a condições da Proposta de Preços e 
deste termo contratual; 
7.2. Por ocasião da entrega dos bens o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de MAURITI- CE, com endereço na Avenida Senhor Martins, s/nº, Bela Vista - CEP 63.210-000, 

MAURITI- CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.655.269/0001-55. 

7.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e deste Contrato. 

7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir 
uma única nota fiscal/fatura. 

7.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- 
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á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
7.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 
7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade 
fiscal. 
7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
8.1. A contratada obrigar-se -a: 

8.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria de Assisténcia Social, no municipio 
de Mauriti, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, neste Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 
e suas alteragées; 

8.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e 
local constantes no Termo de Referéncia e seus anexos; 

8.1.3. Fornecer o(s) veiculo(s) zero quildmetro, com duas chaves e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Mauriti e com o manual do proprietario, de manutengéo e de garantia; 

8.1.4. Prestar servico de assisténcia técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de 
vigéncia da garantia; 

8.1.5. Responsabilizar-se pela perfeicdo do bem objeto deste Contrato, sendo ainda 
responséavel por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 

sua entrega; 
8.1.6. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condições de HABILITAGAO e qualificagao exigidas na licitagéo; 
8.1.7. Providenciar a imediata correção das deficiéncias e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuizos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiéncia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 

envolvidos na entrega do objeto contratual; 
8.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigagdes sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época prépria, uma 
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Vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Secretaria 
Contratante; 

8.1.9. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, 
até 05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e 
devidamente fundamentadas; 

8.1.10. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado 
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de Assistência Social, não serão 
considerados como inadimplemento contratual; 

8.1.11. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no & 1º, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A contratante obrigar-se-á: 

9.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

9.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
por meio de servidor designado legalmente como Representante da Administração, que atestará as 
Notas Fiscais/Faturas, para fins de pagamento; 

9.1.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade no fornecimento dos 
veículos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

9.1.5. Rejeitar os veículos fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas, arcando 
a CONTRATADA com o ônus decorrente do fato; 

9.1.6. Solicitar o reparo ou a substituição dos veículos, se necessário, que apresentarem defeito 
de fabricação durante o prazo de garantia. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o município de Mauriti, pelo prazo de até cinco anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido 
o direito & ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

| - não assinar o contrato ou a ata de registro de pregos; 

Il - n&o entregar a documentago exigida no edital; 

Il - apresentar documentago falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - n&o mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VIl - fraudar a execução do contrato; 

VIIl - comportar-se de modo inidéneo; 

IX - declarar informagdes falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 
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10.1.1. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
10.1.2. As sanções serão registradas e publicadas no Sitio Oficial do Municipio. 10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita &s seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou n&o veracidade das informagoes prestadas, garantida a prévia defesa: 

| - Adverténcia, sang&o de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigagdes e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servicos da Contratante, desde que não caiba a aplicagéo de sanção mais grave. 
Il - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadagdo Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instrugdes fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestagao dos servigos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer clausula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidéncia; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer servico rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicação formal da rejeição; 
lll - Suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Mauriti, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos Ll ellldo item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do Pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5. As sanções previstas nos incisos lll e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
10.6. As sanções previstas nos incisos |, N e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.7. A licitante adjudicatéria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) dias Uteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada, estara sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por 
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caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 

11.1. O Contrato podera ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 
e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteragdes posteriores. 
11.2. A rescis&o contratual podera ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos | a Xl do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigével, por acordo entre as partes, mediante autorizagdo escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatério, desde que haja conveniéncia da 
Administragao; 
11.3. O não cumprimento das disposices especificadas neste contrato implicara automaticamente em 
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos 
desde ja os direitos da administração, com relagéo as normas contratuais e as previstas em Lei ou 
regulamento dispostas no presente Instrumento; 
11.4. O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.4.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.4.2. Inadimpléncia de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.4.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedéncia, sem ônus para ambas as partes; 
11.4.4. No caso de ndo cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada podera reincidi-lo sem que se faga necessario uma comunicagio por escrito com a antecedéncia definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACAO 
12.1. Este contrato devera ser publicado por afixação em local de costume ou no Diario Oficial dos 
Municipios - APRECE, até o quinto dia útil do més subsequente á data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
13.1.Declaradas as partes que este Contrato corresponde a manifestagéo final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado: 
13.2.0brigagdo do contratado de manter, durante toda a execugdo do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitagio e qualificação exigidas na licitação. 
13.3. Fica designado como Fiscal desse Contrato, nos termos do Art. 67, da Lei nº 8.666/93, o(a) Sr(a). , portador do CPF nº o qual devera exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
13.4. Cabera ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com as exigéncias, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim 
considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do veiculo fora de 
especificagéo. 
13.5. A presenca da fiscalizagao do servidor designado, n&o elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO 
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14.1. O foro da Comarca de Mauriti é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 
Mauriti- CE. 

Mauriti-CE, — de de F 

<nome do secretário gestor> 
Secretária de <Secretaria> 

CONTRATANTE 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 

) 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrigao Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

Eihrrl';iitl:eiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( )Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iji. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.| 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilizagdo do sistema eletrénico de negociagdo implica o 
pagamento de taxas de utilizagéo, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrénico de Licitagées da BLL - Bolsa de Licitagées do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil a expedir boleto de cobranga 
bancéria referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condigdes definidos no 

..
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicagao expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigéncia ou decorrentes de negécios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negdcios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informagdes de cadastro, alteragbes contratuais 
elou de usudrios do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitagdes do Brasil qualquer 
mudanga ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas 
autorizadas com firma reconhecida em cartério) 

OBSERVACAQ: RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS OU ASSINATURA 
DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAGOES E/OU BREVE 
RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 



ANEXO IV.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELE'I:RÓNICO DE LICITAÇÕES DA BLL — 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

2 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsap 

3 Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsap 

O Licitante reconhece que: 

iv. 

Local e data: 

A Senha e a Chave Eletronica de identificação do usuario para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo & BLL - Bolsa de Licitacdes do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido; 
O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica podera ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletronica ou a quebra de seu sigilo devera ser comunicada 
imediatamente & BLL — Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

O Licitante sera responsavel por todas as propostas, lances de pregos e transagdes efetuadas 
no sistema, por seu usuario, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
0 não pagamento das taxas ensejara a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL — Bolsa 
de Licitagdes do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automatico 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletronica. 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartério ou assinatura digital) 
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ANEXO V 

CUSTO PELA UTILIZAGAO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação — limitado ao teto maximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lotefitem 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancario em favor da BLL - Bolsa de Licitagdes do 
Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de pregos: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao nimero de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicagéo — com limitag&o do custo de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancario em favor 
da BLL - Bolsa de Licitagées do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratérios de 1% ao més, assim como inscrição em serviços de protecéo ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL — Bolsa de Licitagdes do Brasil e ao 
automatico cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregéo realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletronica no respectivo lote/item cancelado. 
DA UTILIZACAO DE CELULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratagdo de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representag&o junto ao 
sistema de PREGOES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL — 
Bolsa de Licitagées do Brasil. A corretagem sera pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 
com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuimos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartério ou assinatura digital) 

OBSERVACAQ: RECONHECER FIRMA (EM CARTORIO) DAS ASSINATURAS OU ASSINATURA 
DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAGOES E/OU BREVE 
RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

..
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ANEXO VI 

PREGAO ELETRONICON® - 

DECLARAGAO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° , sediada. 

(Enderego Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatério, sob a modalidade Pregão Eletronico n° instaurada pela Prefeitura 
Municipal de , que não fomos declarados inidéneos para licitar ou contratar com o 
Poder Publico, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressao de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaragéo devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o nimero do CNPJ. 



ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRONICON® ____ 

DECLARAGAO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº sediada 

(Enderego Completo) 

Declaro que não possuimos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observancia à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art, 27 da Lei 
Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração devera ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o ndmero do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes devera declarar essa 
condição. 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

A FAMÍLIA” 
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ANEXO X 

PREGAO ELETRONICO N° 

DECLARAGAO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
da Prefeitura Municipal de , que a 

empresa... tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitagéo e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 


